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     I - Introdução. 

      Visando coibir a violência nos estádios e nas praças esportivas, o legislador editou alterações no chamado Estatuto do Torcedor através da Lei nº 12.299, de 27 de julho de 2010. Além das chamadas medidas administrativas, incluiu o legislador um novo capítulo no Estatuto do Torcedor, sobre os crimes relacionados a praças e competições esportivas. No caso do Brasil, embora possa se referir a outros esportes (basquete, vôlei etc), é inegável que os tipos penais novos (novatio legis incriminadora) foram pensados com base nos torneios futebolísticos em razão da conhecida paixão brasileira por este tipo de esporte. Assim, foram estabelecidos basicamente dois tipos de incriminação: a primeira se refere às denominadas “brigas de torcida”, estabelecendo punições para este tipo de conduta. Em segundo lugar, a novatio legis procurou coibir o lucro fácil que advém da exploração de ingressos nos estádios. Nota-se também nos referidos tipos, uma tendência a se agravar as penais privativas de liberdade, quer transformando-as em crimes apenados com reclusão (os mais graves dentro do ordenamento jurídico penal, quer elevando as penas mínimas e máximas). Todavia, em algumas hipóteses, e dentro do contexto de que a pena privativa de liberdade é a última ratio, admitiu a substituição pelas chamadas penas restritivas de direito como abaixo se mencionará.

     O objetivo do presente trabalho é analisar o tipo do art. 41-B da Lei nº 10.671/2003, o qual denominamos preliminarmente de “rixa esportiva”, sem prejuízo de se aqui destacar que o tipo não se limitou a esse tipo de crime, mas atingiu também a violência e o porte ilegal de instrumentos.

     II - Rixa esportiva (art. 41-B)

    a) Objetividade jurídica. Tutela-se a incolumidade pública (do torcedor) e a  integridade física do torcedor. 

     b) Sujeitos do delito. O sujeito ativo é qualquer pessoa. Embora seja possível que o agente faça parte de uma torcida organizada, não se trata de crime próprio. Na primeira parte que inclui a promoção de tumulto, o crime é plurissubjetivo tal qual no delito de rixa, exigindo no mínimo três pessoas. No delito de prática ou incitação de violência ou ainda de invasão, todavia, tal crime é monossubjetivo, admitindo a prática por apenas uma pessoa. Sujeito passivo é a coletividade e a pessoa que participa do tumulto ou ainda a pessoa que sofra a violência. Visa-se precipuamente proteger o torcedor que comparece ao evento esportivo, ao estádio, para que possa desfrutar do espetáculo sem o perigo da violência esportiva.

    c) Tipo objetivo. O tipo penal do art. 41-B do Estatuto do Torcedor previu no seu caput como crime “promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos competidores em eventos esportivos”, punindo com pena de reclusão de 1 a 2 anos e multa. 

     Promoção de tumulto. Promover tumulto significa realizar bagunça, arruaça, alvoroço, confusão. É um tipo de rixa especial, aplicando-se nessa hipótese, o princípio da especialidade. 

      Prática de violência. Praticar a violência quer dizer praticar vias de fato ou ofender a integridade corporal de outra pessoa. Se a promoção do tumulto implica no delito especial de rixa, é certo dizer que a letra da lei não repetiria a mesma conduta no segundo e terceiro verbos. Embora haja semelhança na antiga diferença doutrinária em participar da rixa (coautoria) e participar do crime de rixa (participação) e verificando-se a preocupação do legislador em punir em sede de autoria, ambas as condutas, não acreditamos que tais condutas se enquadrem no delito de rixa. Ao mencionar a prática de violência, o legislador criou um tipo especial de vias de fato incidente em evento esportivo. Outrossim, a prática de violência abrange ainda um tipo de lesão corporal que se limita a atingir apenas a integridade corporal. O tipo é semelhante ao do revogado art. 322 do Código Penal que tratava da violência arbitrária. Nesse caso, a violência significa emprego de força bruta, da vis corporalis: vias de fato, lesão corporal. A violência é apenas física, não se admitindo a violência moral. Incitar significa incentivar. Nesse caso, ao invés de participar diretamente, o agente induz ou instiga outra pessoa a praticar a violência. 

     Invasão de local destinado aos competidores. Finalmente, o tipo objetivo ainda prevê a conduta de invadir local restrito aos competidores. Nesse caso significa adentrar no local reservado aos competidores. A conduta consiste em praticar em praticar referidas condutas no evento esportivo. Assim, p. ex. em um jogo do São Paulo contra o Corinthians no estádio do Morumbi, a derrota do time corinthiano leva a ira da torcida que invade o campo. Nesse caso, haveria o crime do art. 41-B. Note que nesse caso, não há necessidade de violência ou grave ameaça, bastando a invasão, como p. ex. para comemorar a conquista de título de campeonato. O art. 13-A da Lei 10.671/03 define como condição de entrada e permanência no recinto, não invadir ou não incitar a invasão da área restrita dos competidores. Note-se que em contraposição ao § 1º, as condutas devem ocorrer dentro do local do evento, o que implica em dizer que a conduta do caput abrange a entrada e o interior do local. Como o tipo diz “em eventos esportivos”, entende-se que deva ser praticada no dia do evento. Outrossim, o evento é o jogo marcado oficialmente, não podendo abranger o tumulto gerado em treino. Assim, p. ex. se torcedorores provocam tumulto em treino do seu time, em razão da má atuação dos jogadores a conduta pode ser outra, como o delito de rixa do art. 137, que nesse caso, possui um caráter subsidiário.

     Condutas equiparadas. 1) Rixa fora do estádio. O art. 41-B, § 1º prevê como conduta equiparada, o torcedor que “promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco mil) metros ao redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e volta do local da realização do evento.” Visa-se punir a violência das torcidas fora dos estádios. A conduta com exceção da invasão é a mesma do caput, mas pode ser praticada: 1) num raio de 5 km ao redor do evento esportivo (estádio). Assim, p. ex. comete o crime em testilha quem se envolve em briga de torcida a 3 km do estádio do Pacaembu na Capital de São Paulo. 2) no trajeto de idade e volta do evento. Nesse caso e dentro da exigência do princípio da legalidade e da taxatividade, pune-se a conduta pratica no trajeto de ida e volta. Assim, p. ex. vamos supor que a torcida organizada seja de Jundiaí e venha assistir ao jogo do Palmeiras em São Paulo. Finalizado o jogo, torcedorres há mais de 80 km da Capital envolvem-se em tumulto no itinerário de volta. Há nesse caso, tipificação do referido delito. 2) Porte de instrumento para praticar a violência. O tipo do art. 41,-B, § 1º, inciso II prevê a conduta do torcedor que “portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam servir para a prática de violência.” Portar significa ter ao seu alcance, seja na cintura, seja no porta-luvas do carro. Transportar significa levar, mas fora do seu alcance imediato. Deter significa reter a coisa, mas de terceiro. A conduta deve ser pratica dentro do estádio, nas imediações ou no trajeto e no dia da realização do evento (jogo). O elemento normativo do tipo incide instrumento que possa servir para a prática de violência. Nesse caso, embora o termo esteja no plural, é intenção do legislador punir a conduta de quem transporta p. ex. apenas um instrumento. Além disso, a definição é mais ampla que a conceituação de arma própria e imprópria, abrangendo qualquer tipo de instrumento que possa ser usado para a prática da violência. Assim, um mastro de bandeira do time é abrangido por este conceito mais amplo. Concurso de normas: se o agente é flagrado com arma de fogo, aplica-se tão somente o Estatuto do Desarmamento. Todavia, se prática tumulto e porta arma de fogo, há posssibilidade do concurso de crimes. No caso de arma branca, todavia, aplica-se tão somente o estatuto do torcedor e a norma específica já que a lei posterior derroga a anterior. Tenha-se em conta que a intenção do legislador é não mais se punir a conduta na esfera contravencional e sim punir como crime, quaisquer condutas que afetem os bens jurídicos tutelados pelo Direito Penal.

    d) tipo subjetivo. O dolo é de perigo e consiste na vontade livre e consciente de promover tumulto ou ainda de invadir área reservada aos esportistas. O dolo é de dano no incitar ou praticar a violência. Nas condutas equiparada, o dolo é de perigo de promover tumulto, em um raio de 5 km do local do evento ou do trajeto de ida e volta, exigindo a consciência de que esteja nessa distância. Ainda há o dolo de incitar ou práticar violência que é dolo de dano. Ainda quanto à conduta equiparada, há o dolo de perigo de portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam servir para a prática de violência.

     d) Consumação e tentativa. O crime no caput se consuma com a promoção do tumulto. Nessa primeira hipótese, seguindo-se o delito de rixa, para a consumação do tumulto ou da violência, há necessidade das vias de fato (p. ex. “empurra-empurra”) ou de lesões recíprocas entre três ou mais pessoas. No caso do tumulto ou da violência, provavelmente admitir-se-ão duas correntes. A primeira tratando a rixa como delito de improviso, não admitirá o conatus. A segunda, que nos filiamos, admitindo a tentativa em razão da mesma poder ser preordenada.

     No caso da incitação ou da prática de violência, deve ocorrer as vias de fato ou lesão simples (crime material). Assim, se o agente apenas incita, mas não há violência, há tentativa. Se houver lesão grave ou homicídio, haverá concurso material com os tipos concernentes (art. 129, § 1º e art. 121). Não houve previsão de crime preterdoloso.

     No caso da invasão,  para que ocorra a consumação basta que uma pessoa invada por completo (p. ex. adentrando ao gramado de futebol). Nesse caso, a tentativa é admitida. 

    Nas condutas equiparadas com a promoção de tumulto ou com a violência, fazendo-se a observação do caput e dentro do raio de 5 km ou no trajeto de ida e volta. Admite-se a tentaitiva. Ainda consuma-se com o porte, detenção ou transporte, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu trajeto de quaisquer instrumentos para a prática de violência. Nesses casos, a tentativa, embora de difícil consecução pode eventualmente ser admitida.

     e) Substituição por pena restritiva de direito. A substituição por pena restritiva de direito era perfeitamente cabível dentro dos ditames do art. 44 do Código Penal. Inovou contudo o legislador ao instituir dentro da Lei nº 12.299, de 27 de julho de 2.010l, inserindo uma nova modalidade de pena restritiva consistente em pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a qualquer local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos.  Note-se que a proibição de comparecimento ao local e às proximidade deve se basear ao esporte que vincula o torcedor (futebol p. ex.) e ao seu time de preferência. A  sentença deverá determinar, ainda, a obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em estabelecimento indicado pelo juiz, no período compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas posteriores à realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de competição determinada. Nessa hipótese, poderá p. ex. o juiz das execuções determinar que permanea em sua residência. São condições  para que o juiz fixe na sentença, ser agente primário, ter bons antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de condutas previstas neste artigo. Atualmente, tem prevalecido que só não é primário o agente que possua condenação com trânsito em julgado. Para a não concessão, não se exige a reincidência, bastando que haja condenação com trânsito em julgado pelo delito do art. 41-B.

           IV – Conclusões. A reformulação do Estatuto do Torcedor promovida pela Lei nº 12.299, de 27 de julho de 2010 foi benéfica no sentido de se trazer medidas mais eficazes de controle da violência nos estádios. Assim, um tipo vetusto como o de rixa, com pena ridícula foi substituído com maior eficácia por um tipo como o do art. 41-B. Outrossim, criou-se uma pena restritiva específica para o torcedor, impedindo por um determinado tempo de comparecer aos estádios. Mais, ampliou-se a prevenção da violência ao se permitir a apreensão de quaisquer instrumentos que possam lesionar torcedores (p. ex. material retirado de construção). A supressão da violência em praças esportivas passa contudo com a implementação de outras medidas tais como a reeducação do torcedor, da incrementação do policiamento em áreas consideradas estratégicas para coibir as brigas entre torcidas, da atuação preventiva do policiamento etc. Só assim, o Brasil como país-sede da próxima copa do mundo (2014), poderá se apresentar como modelo de prevenção da violência em praças esportivas.
